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	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Estado de São Paulo





INDICAÇÃO N.º 167/ 2021
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja feito estudos visando à criação de centro cultura em nossa cidade. Justificativa: Centro cultural é o espaço que permite que nossa população e de outras cidades participem de atividades culturais, tendo como objetivo promover a cultura entre os habitantes. Portanto centro cultural é um importante instrumento para o desenvolvimento de nossa população. Todas as pessoas têm direito à cultura, seja de forma a produzi-la ou simplesmente utilizá-la da maneira que desejar. Diante ao exposto solicito que seja estudado com carinho a criação do espaço cultural em Jambeiro. Sala “Major Gurgel”, aos 23 de agosto de 2021.
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